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CÂMARA DOS D PUTADOS EiTl, 16/05/90 J{~ 

• 

• 

TO DE LEI N~ r2./9) , DE 1989 

(Do Deputado RAUL FERRAZ) 

Presiden e 

Institui, nos termos dos arts. 182 e 
183 da Const i tuição Federal, a política 
de desenvolv~mento e de expansão urbana, 
suas diretrizes gerais, seus objetivos . , . 
e lnstrumentos baslcos • 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

CAPíTULO I 

DIRETRIZES DO DESENVOLVIMENTO URBANO 

Art. l~ A pOlítica de desenvolvimento urbano objeti­

va ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais e econô­

micas da cidade e garantir o bem-estar de seus habitantes, medi 

ante: 

I - adequada distribuição especial da população, das 

atividades sócio-econômicas e dos equipamentos urbanos e comunl 
, . 

tarlosi 

11 - integração e complementariedade das atividades ur 
. banas e ruralS. 

-Art. 2~ Na promoçao do desenvolvimento urbano, atra-

vés do investimento público na infraestrutura sócio-econômica , 

na regulamentação de créditos e incentivos fiscais ,na coopera­

ção da iniciativa privada e da participação popular, serão ob -

servadas as seguintes diretrizes: 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

I - ordenação da expansão dos núcleos urbanos; 

11 - prevenção e correção das distorções do crescimen­

to urbano; 

111 - contenção da excessiva concentração urbana; 

IV - proteção, preservação e recuperação do meio-ambien 

te; 

V - proteção, preservação e recuperação do patrimônio 

histórico, artístico, turístico, cul t ural, arqueológico e palsa 
, . 

glStlCO; 

VI - controle de uso do solo de modo a evitar: 

a) a proximidade de usos incompatíveis ou inconvenien 

tes; 

b) o parcelamento do solo e a edificação vertical ex­

cessivos com relação aos equipamentos urbanos e comunitários e­

xistentes; 

c) a ociosidade, subutilização ou não utilização do 

solo urbano edificável. 

VII - adoção de padrões de equipamentos urbanos e comu-
.1. A ._ '. "'. , 

nltarlos consentaneos com as condlçoes SOClo-economlcas do Pals; 

VIII - definição do tipo de uso, da taxa de ocupação e 

do índice de aproveitamento dos terrenos urbanos e de 

urbana; 

-expansao 

IX - intensificação do combate às causas da pobreza e 

aos fatores de marginalização, com promoção da integração so­

cial dos munícipes menos favorecidos; 

X - estabelecimentos de meios para controle das mlgra 
-çoes; 

XI - adequação do direito de construir aos interes -

ses SOClalS e às normas urbanísticas previstas nesta lei. 
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Art. 3~ A propriedade urbana cumpre sua função so­

cial quando atende às exigências fundamentais de ordenação da 

cidade expressas no plano diretor e evita a obtenção, por parti 
.. ,. 

culares, de ganhos decorrentes de lnvestlmentos publlCOS. 

Parágrafo único. A função social prevista neste arti­

go objetiva a adoção de atividades direcionando a propriedade 

para usos produtivos, assegurando: 

a) acesso à propriedade e à moradia; 

b) justa distribuição dos benefícios e ônus decorren­

tes do processo de urbanização; 

c) prevenção e correção das dtsoorções da valoriza -
-çao dos terrenos urbanos; 

d) regularização fundiária e urbanização específica 

de áreas ocupadas por população de baixa renda; 

e) adequação do direito de construir as normas urba -

nísticas estabelecidas no plano diretor. 

CAPíTULO 11 

~ DA URBANIZAÇÃO 

Art. 4~ Consideram-se atividades de urbanização: 

I - os lotes para fins urbanos, decorrentes de parce­

lamento, remembramento, lote isolado, condomínio ou outros asse 

melhados; 

11 - a implantação de equipamentos urbanos e comunitá-

rlos; 

111 - a construção destinada a fins urbanos; 

IV - o uso urbano sem edificação. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS ~ 

§ 1 2 As atividades de urbanização, previstas nos 

itens I e 11 deste artigo, serão aprovadas mediante autorização, 

em consonância com o plano diretor, e as mencionadas nos itens 

111 e IV, mediante licença. 

§ 2 2 A autorização e a licença, referidas no parágra­

fo anterior, serão concedidas pelo Município; 

§ 32 A autorização para instalação de equipamentos 

urbanos de grande porte de interesse supramunicipal, assim en -
, , . , . 

tendidos os terminais aereos e marltlmos, sera expedlda pela 

União ou pelo Estado, observado o âmbito de competências e s-
, . . 

peç1.flCaS e o plano diretor, com o parecer prévio do 
. , 

MunlCl -

pio envolvido. 

§ 42 As atividades de urbanização, definidas nos ln­

C1SOS 11, 111 e IV deste artigo, somente serão admitidos em ter 

renos para fins urbanos previstos no item I. 

§ 52 Qualquer atividade de urbanização executada sem 

autorização ou licença pode ficar sujeita a interdição, embargo 

ou demolição, nos termos da legislação pertinente, excetuadas 

a de habitação, comércio e serviços de interesse social, defini 

das no plano diretor. 

Art. 52 A autorização prevista no § 1 2 do art. 4 2 so 

mente será negada por interesse público devidamente justificado, 

através de estudos idôneos sobre o mercado imobiliário ou a ca­

pacidade pública de prover equipamentos urbanos e comunitários. 

Parágrafo único. Revogada a autorização expedida, por 

motivo de interesse público, fica assegurado ao interessado o 

ressarcimento das despesas por ele efetivadas até a data de re-
-vogaçao. 

Art. 6 2 O território do Município será dividido em 
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-zona urbana, de expansao urbana e rural, delimitadas no plano 

diretor. 

§ 1 2 As ~2fQll1~S urbana e de expansão urbana abrange 
- lo lo lo'" ._ 

rao, no maXlmo, a superflcle necessarla a locallzaçao da popula 

ção urbana e de suas atividades para os dez anos subseqüentes , 

em consonância com o plano diretor. 

§ 2 2 Os municípios que integram região metropolitana 

ou aglomeração urbana delimitarão o plano de suas zonas urbana 

e de expansão urbana, de conformidade com lei estadual específi 

ca. 

Art. 7 2 . , .. -O plano dlretor estabelecera llmltaçoes 
, 
a 

construção por meio de índices urbanísticos relativos ao uso , 
-ocupaçao e aproveitamento do solo. 

, , . . ,. -
Paragrafo unlCO. Enquanto o Munlclplo nao aprovar o 

plano diretor, o índice 
. , . , 

de aproveltamento maXlmo sera de uma 
, 

vez a are a do terreno. 

Art. 8 2 A construção será averbada no Cartório de Re 

gistro de Imóveis, com a apresentação do "alvará de ocupação" , 
, , " do qual constara a are a total constru lda e a area do terreno 

comprometida com o índice de aproveitamento. 

§ 1 2 Nao será permitido o parcelamento do solo quan-
- ..... -. do a porçao resultante estlver vlnculada a construçao eXlstente. 

§ 2 2 Fica vedado o registro de parcelamento do solo 
-em zona urbana ou de expansao urbana, quando dele resultem ter-

, ... ,. . 
renos com are a inferior a mlnlma prevlsta no plano diretor. 

são nulos de pleno direi~b os negócios jurídi 

cos, as sentenças judiciais e os registros celebrados,proferi­

dos ou efetuados com infringência do disposto nos parágrafos anteriores. 
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§ 4~ A porção de terreno n ão vinculada a construção 

existente pode ser parcelada, desde que, por Sl só, ou reunida 

a outra de terreno contíguo, passe a constituir lote autônomo , 

respeitada a dimensão mínima prevista no plano diretor. 

Art. 9~ O parcelamento de glebas para fins urbanos , 

mesmo aquele resultante de partilhas amigáveis ou judiciais , 
de doação ou de sentença judicial, ou dos lotes isolados para 

, , .. ,.. . 
fins urbanos, so podera se real1zar med1ante transferenc1as pa-

ra o poder público de área institucional na proporção mínima de 
, 

qU1nze por cento da area global. 

, , . 
Paragrafo un1CO. No desmembramento de lotes resultan-

tes de loteamentos ou desmembramento de glebas, para o qual 
. , 
Ja 

se tenha exigido a transferência de área prevista neste artigo, 
-, "'. .. nao sera exigida transferenC1a ad1C1onal. 

. , . . ., .-
Art. la. O Mun1c1p1o cond1c1onara a autor1zaçao ou a 

. ". A." _ . _ . 
llcença a eX1stenc1a ou a programaçao para 1mplantaçao de equ1-

pamentos urbanos e comunitários com capacidade para atendimento 

da demanda e por atividades e usos a se instalarem. 

§ l~ O plano diretor definirá os equipamentos urba -

nos e comunitários exigíveis dos requerentes de licença ou de 

autorização, bem como os respectivos padrões em função das con­

dições sócio-econômicas das atividades e usos a se instalarem. 

§ 2~ 

rá dispensar a 

Com base em lei municipal, 

implantação de equi pamentos 

o poder público pode 
. , 

urbanos e comun1ta -

rios aos requerentes de autorização ou de licença, em caso de 

incapacidade, efetiva ou presumida, sócio-econômica dos 
, 

usua-

rios finais, demonstrada mediante levantamento das tendências m 
desenvolvimento urbano, para arcar com as despesas de implanta­

ção desses equipamentos. 
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§ 3 2 Os requerentes de autorização ou de licença as-
- ,. lo '. segurarao ao poder publlCO os recursos necessarlOS a lmplanta 

-. . , . 
çao dos equlpamentos urbanos e comunltarlos, quando este assu -

mlr a implementação desses equipamentos por considerá-la lmpre~ 

cindível para a boa execução dos trabalhos. 

§ 42 As mudanças de uso nos imóveis que impliquem em 

aumento da demanda de equipamentos urbanos e comunitários defi­

nidos por lei municipal, estarão sujeitos a licenciamento e ao 

disposto nos parágrafos anteriores. 

§ 52 
,. . ,. . 

Quando o poder publlCO Ja tlver lmplantado os 
. , . , . 

equipamentos urbanos e comunltarlOS necessarlOS, os que requer~ 

rem a autorização ou a licença transferir-lhe-ão os recursos 
, . 

financeiros correspondentes a parcela que, proporclonalmente , 
lhes couber dos custos havidos, em valor atualizado. 

. 
§ 6 2 O ente encarregado da implantação de equlpamen 

tos urbanos e comunitários oferecerão garantias reais que asse­

gurem a sua implantação ao mesmo tempo do parcelamento, constru 

ção ou utilização pretendidos, ficando o prejudicado autorizado 

a cobrar judicialmente a eventual inadimplência. 

Art. 11. O plano diretor definirá o prazo de valida­

de da autorização e da licença, bem como os requisitos que ca -

racterizem o início, reinício e conclusão da obra. 

Art. 12. são nulas de pleno direito as licenças e 

autorizações expedidas em desacordo com esta lei e com o plano 

diretor, sujeitando-se o infrator a multa simples ou diária,in­

terdição,embargo ou demolição da obra, nos termos da legislação 

própria, respondendo ainda o infrator pelos danos causados. 

Art. 13. '. , O Poder PubllCO podera estabelecer as se-
, . . 

guintes areas especlals: 
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I - áreas de urbanização preferencial; 

11 - áreas de reurbanização; 

111 - áreas de urbanização restrita; 

IV - áreas de regularização fundiária; 

§ 1 2 Áreas de urbanização preferencial são as 

destinadas a: 

a) ordenação e direcionamento da urbanização; 

b) implantação prioritária dos equipamentos urba 
. , . 

nos e comunltarlOS; 

c) indução da ocupação de terrenos edificáveis; 

d) adensamento de áreas edificadas. 

§ 2 2 Áreas de reurbanização são as que, para a 

melhoria das condições urbanas, exigem o reparcelamento do solo, 

a recuperação ou a substituição de construções existentes. 

§ 3 2 Áreas de urbanização restrita são aquelas 

em que a urbanização deve ser desestimulada ou contida, em decor 
A • 

renCla de: 

a) necessidade de preservação de seus elementos 

naturais e de características de ordem fisiográfica; 

b) vulnerabilidade a intempéries, calamidades e 

outras condições adversas; 

c) necessidade de proteção ambiental e de preser 

vação do patrimônio histórico, artístico, turístico, cultural , 
, . .,. 

arqueologlco e palsaglstlco; 

. -d) proteção aos mananciais, às praias, 

lacustres e margens de rios; 

regloes 

e) manutenção do nível de ocupação da 
, 
area; 

f) implantação e operação de equipamentos urba-
. ., , . 

nos de grande porte, tais corno termlnalS aereos, marltlmos, rodo 
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viários e ferroviários, autopistas e outros; 

g) necessidade de preservação da produção rural 

e de aproveitamento de recursos minerais. 

§ 4 2 Áreas de regularização fundiária são as ha­

bitadas por população de baixa renda e que devem, no interesse 

social, ser objeto de ações visando à consolidação do domínio , 

sujeitas a critérios especiais de urbanização, bem corno à implan 

tação prioritária de equipamentos urbanos e comunitários • 

CAPiTULO 111 

DA PROMOÇÃO DO DESENVOLVIMENTO URBANO 

-Art. 14. A promoçao do desenvolvimento urbano 

compete, precipuamente, ao Poder Público, mediante ação integra­

da da União, dos Estados e dos Municípios. 

-Art. 15. Na promoçao do desenvolvimento urbano, 
. - , a Unl.ao devera: 

I - elaborar e executar planos nacionais e regio 
. ,.., . , . ."" . 

nal.S de ordenaçao do terrl.torl.O e de desenvolvl.mento economl.CO e 

social; 

11 - planejar e promover a defesa permanente con 

tra as calamidades públicas, especialmente as secas e as inunda-
-çoes. 

111 - instituir diretrizes para o desenvolvimento 

urbano, inclusive habitação, saneamento básico e transportes ur­

banos; 

IV - estabelecer princípios e diretrizes para o 

sistema nacional de viação; 

V - legislar privativamente sobre: 

a) desapropriação; 
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b) dir~trizes da política nacional de transportes; 

c) trânsito e transporte; 

VI - legislar concorrentemente com os Estados e o Dis 

trito Federal sobre: 

a) direito urbanístico; 

b) florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natu 

reza, defesa do solo e dos recursos naturais, proteção do melO 

ambiente e controle da poluição; 

c) proteção ao patrimônio histórico, cultural, artís-

tico, 
,. .,. , . 

turlstlco, palsaglstlco e arqueologlco; 

d) responsabilidade por dano ao meio ambiente, a bens 

e direitos de valor artístico, estét i co, histórico, turístico , 

paisagístico e arqueológico. 

A • 

VII - exercer competencla em comum com os Estados e Mu-
. , . 

nlclploS para: 

a) proteger os documentos, as obras e outros bens de 

valor histórico, artístico e cultural, os monumentos, 

gens naturais notáveis e os sítios arqueológicos; 

. 
as palsa-

b) impedir a evasão, a destruição e a descaracteriza­

ção de obras de arte e de outros bens de valor histórico, artís 

tico ou cultural; 

c) proteger o melO ambiente e combater a poluição em 

qualquer de suas formas; 

d) preservar as florestas, a fauna e a flora; 

e) promover programas de construção de moradias e a 

melhoria das condições habitacionais e de saneamento básico; 

f) combater as causas da pobreza e os fatores de mar­

ginalização, promovendo a integração social dos setores desfavo 

recidos; 

g) estabelecer e implantar pOlítica de educação para 

a segurança do trânsito. 
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h) promover e incentivar o turismo. 

Art. 16. -Na promoçao do desenvolvimento urbano, o Es 
, 

tado devera: 

I - legislar concorrentemente com a União e o Distri 

to Federal sobre a matéria enumerada no item VI do a rt. 1 5 ; 

". . .-. , 
11 - exercer competencla comum com a Unlao e os MunlCl 

plOS sobre os assuntos relacionados no item VII do artigo ante-

rlori 

111 - instituir, mediante lei complementar, regiões me-
. - ..-. , tropolltanas, aglomeraçoes urbanas e mlcorregloes, constltuldas 

por agrupamentos de municípios limítrofes, para integrar a orga 

nização, o planejamento e a execução de funções públicas de in­

teresse comum; 

IV - promover e incentivar o turismo; 

V - reduzir as desigualdades regionais e SOClalS; 

VI - estabelecer a localização, em âmbito municipal , 
, 

de equipamentos de grande porte, quais sejam, terminais aereos 

e marítimos, de relevância para a pOlítica estadual de desenvo~ 

vimento urbano, ouvidos a União e os Municípios interessados. 

-Art. 17. Na promoçao do desenvolvimento urbano, cabe 
, . , . 

ra ao Munlclplo; 

I - exercer competência em comum com a União e o Esta 

do sobre os assuntos enumerados no item VII do art. 15 desta 

lei; 

11 - suplementar a legislação federal e a estadual,no 

que couber; 

GER 20.01.0050.5 -(SET/85) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

111 - crlar, organlzar e suprimir distritos, observada 

a legislação estadual; 

IV - organizar e prestar, diretamente ou sob 
. 

reglme 
"." . - .' . de concessao ou permlssao, os servlços publlCOS de interesse 

local, incluído o de transporte coletivo, que tem caráter essen 

cial; 

V - promover, no que couber, adequado ordenamento ter 

ritorial, mediante planejamento e controle do uso, do parcela­

mento e da ocupação do solo urbano; 

IV - promover 

tural local,observada a 

ral e estadual; 

a proteção 

legislação 

. ,... . ,. 
do patrlmonlo hlstorlco-cul-

e a ação fiscalizadora fede-

VII - instituir contribuição de melhoria, decorrente de 
, . 

obras publlcas; 

VIII - observar o princípio da função social da proprie-

dade; 

IX - defender o meio ambiente; 

X - reduzir as desigualdades SOClalS; 

XI - promover e incentivar o turismo como fator de de-
, • A • 

senvolvimento SOClo-economlCO; 

XII - instituir, nos termos desta lei, o plano diretor, 

aprovado pela Câmara Municipal, no prazo 

tro meses, contado da data de publicação 

, . . 
maXlmo de vlnte e qua-

desta lei; 

XIII - executar a pOlítica municipal de desenvolvimento 

urbano; 

, 
XIV - estabelecer as areas espeClalS previstas no art. 

13 desta lei. 
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CAPtTULO IV 

DO REGIME URBANtSTICO 

SEÇÃO I 

DOS INSTRUMENTOS DE DESENVOLVIMENTO URBANO 

Art. 18. Para os fins desta lei serão utilizados: 

I - planejamento urbano: 

a) plano diretor; 

b) parcelamento do solo; 

c) zoneamento; 

d) código de edificações; 

e) código de obras; 

f) posturas 
, . 

urbanl.stl.cas complementares. 

11 - instrumentos tributários e financeiros, em 

especial: 
a) imposto predial e territorial urbano-progres-

. 
Sl.VO; 

b) imposto de renda sobre lucro imobiliário; 

c) taxas e tarifas, diferenciadas em função de 

projetos de interesse social; 

d) contribuição de melhoria, decorrente de obras 
, . 

publl.cas; 

e) incentivos e benefícios fiscais e financei-

ros; 
f) fundos destinados ao desenvolvimento urbano; 

g) contribuição urbanística; 

h) taxa de urbanização. 

111 - institutos jurídicos: 

a) desapropriação; 

b) servidão administrativa; 

c) tombamento de bens; 

d) direito real de concessão de uso; 

e) transferência do direito de construir; 
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f) direito de superfície; 

g) direito de preempção; 

h) parcelamento, edificação ou utilização compulsó -

r1.os; 

i) requisição urbanística; 

j) reurbanização consorciada; 

k) usucapião especial de imóvel urbano; 

1) outras limitações administrativas previstas em lei. 

. - ., . 
IV - regular1.zaçao fund1.ar1.a; 

V - outros instrumentos previstos em lei. 

§ lQ A desapropriação, a servidão administrativa, o 

tombamento de bens e o direito real de concessão de uso regem­

se pela legislação que lhes é própria. 

§ 2 Q A contribuição urbanística tem como fato gera -

dor a valorização imobiliária decorrente de intervenção urbanís 

tica realizada pelo poder público. 

§ 3 Q A taxa de urbanização tem como fato gerador o 

custo de atividades exercidas pelo poder público na 

ação de pOlícia e na prestação de serviços urbanos. 

SEÇÃO 11 

DO PLANO DIRETOR 

efetiva 

Art. 19. O plano diretor, aprovado por lei municipal, 

obrigatório para cidades com mais de vinte mil habitantes, é o 

instrumento básico da pOlítica de desenvolvimento e de expansão 

urbana. 
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§ l~ O plano diretor deverá conter: 

a) exposição circunstanciada sobre o desenvolvimento 

econômico, financeiro, social, urbano e administrativo do muni-

b) objetivos estratégicos, fixados com vistas à solu-
-çao dos principais problemas e entraves ao desenvolvimento munl 

cipal; 

c) diretrizes econômicas, financeiras, SOClalS, de 

uso e ocupação do solo e administrativas, visando atingir os 
, . 

objetivos estrateglcos e, quando for o caso, as respectivas me-

tas; 

d) ordem de prioridades, abrangendo objetivos e dire-

trizes; 

e) estimativa preliminar do montante de investimentos 
- .. ,. '. - .. e dotaçoes flnancelras necessarlas a lmplementaçao das dlretrl-

zes e consecução dos objetivos do plano diretor, segundo a or -

dem de prioridades estabelecida. 

. , . , 
O Munlclplo estabelecera adequado ordenamento 

territorial, mediante planejamento e controle do uso, do parce-
-lamento e da ocupaçao do solo urbano, notadamente o zoneamento, 

os índices urbanísticos e as áreas de interesse especial, deli­

mitando-as ou fixando as limitações administrativas nelas inci 

dentes. 

§ 32 Quando se tratar de município integrante de re­

gião metropolitana ou de aglomeração urbana, seu planodi~etor 

será compatibilizado com o planejamento metropolitano ou da 

aglomeração urbana. 

§ 4 2 Para elaboração do plano diretor, o Município 

• 
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, 
poderá suspender a concessão de autorização ou licença por 

um ano, por decreto, prorrogável por decisão do legislativo 

ate 

mu-
. ., -nlclpal, ate sua promulgaçao. 

§ 5!:! o Município com população inferior a vinte mil 

elaborar sua legislação urbanística, contendo, 
, 

habitantes devera 

no mínimo, a estrutura urbana proposta, os limites de área urba 

ba e de expansão urbana, com indicação das áreas preferenciais 

de urbanização e as diretrizes de uso e ocupação do solo • 

SEÇÃO 111 

DO DIREITO DE SUPERFíCIE 

Art. 20. 
. ,. 

O proprletarlo de terreno urbano pode conc~ 

der a outrem, por tempo determinado ou indeterminado, o direito 

de construir ou plantar, mediante escritura públ i ca, devidamen 

te registrada, no Cartório de Registro de Imóveis, adquirindo 

o concessionário a propriedade da construção ou p l antação. 

Parágrafo único. No caso de construção ou plantação 

já existente, o proprietário do terreno poderá al i enar a cons -

trução, a plantação ou o solo separadamente. 

Art. 21. A concessão do direito de superfície poderá 

ser gratuita ou onerosa. Se onerosa, estipularão as partes a 

forma de pagamento. 

Art. 22. . .' . O superflclarlo 
, 

respondera pelos encargos 

e tributos que incidirem sobre o imóvel superficiado. 

Art. 23. A superfície pode ser transferida a tercei­

ros e, por morte do superficiário, a seus sucessores. 

. . - , . .-Salvo dlSposlçoes em contrarlo, as obrlgaçoes 

constantes do título superficiário , são exigíveis do adquiren­

te do direito de superfície. 
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§ 2 2 
..... , . , 

Nao sera estlpulado, a nenhum tltulo, em favor 

do dono do terreno, o pagamento de qualquer garantia pela trans 
,.. . , . 

ferencla da superflcle. 

Art. 24. Em caso de alienação do solo da superfície, 

o superficíario ou o dono do solo têm o direito de 

em iqualdade de condições. 

A • 

preferencla, 

§ 1 2 O direito de preferência caducará quando -nao 

exercido nos três dias subseqüentes ao dia em que o superficiá­

rlO ou o dono do solo for informado das condições da alienação. 

§ 2 2 Responderá por perdas e danos aquele que alie -

nar seu direito sem observância do d i sposto no parágrafo ante -

rior, juntamente com o adquirente de má fé, sendo nula de pleno 

direito a alienação efetuada em desacordo com este artigo. 

Art. 25. Extinguir-se-á - a superfície se o superfi -

ciário lncorrer em infração grave d e obrigação constante do res 

pectivo título. 

§ 1 2 ..... ...... .'. . Nao paga a pensa0 superflclarla aJustada, o con 
....., ... . ..... 

cedente nao tera outro dlrelto, alnda que estlpulado, senao o 

de receber as prestações vencidas, atualizadas monetariamente 

e respectivos juros de mora. 

§ 22 Extinta a superfície, o dono do solo passará a 

ter o domínio pleno do terreno, da construção ou plantação, in­

dependentemente de indenização, se as partes não houverem acor­

dado o contrário, observadas as seguintes disposições: 

I - a extinção do direito d e superfície implicará na 

extensão à coisa superficiária, dos direitos reais que g~avam 

o solo, observado o adiante disposto quanto à hipoteca ; 
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11 - na hipótese de extinção do direito de superfície, 

pelo advento do termo, a hipoteca da coisa superficiária, igua~ 

mente se extingue. A hipoteca do solo não se estende à coisa su 
. .' . perflclarla; 

111 - se por outra causa se extinguir a superfície, a 
. .' . . , hipoteca da COlsa superclarla ou do solo contlnuara a gravar 

separadamente cada um desses bens. 

Art. 26. O direito de superfície extingue-se ainda: 

I - se o superficiário não concluir a obra no prazo 

fixado; 

11 - no prazo de cinco anos, contadó da data de cons­

tituição do direito de superfície, na falta de fixação de ou­

tro prazo para conclusão da obra; 

111 - se destruída a construção, o superficiário não a 

refizer no prazo fixado ou, na falta deste, no prazo de 

anos, a partir da notificação para aquele fim. 

clnco 

Art. 27. O direito de superfície constituído por pe~ 

soa jurídica de direito público rege-se pelo disposto nesta Se-
-çao. 

SEÇÃO IV 

DO PARCELAMENTO, DA DESAPROPRIAÇÃO E DA EDIFICAÇÃO COMPULSÓRIOS 

Art. 28. O poder público, mediante lei 

para área incluída no plano diretor, exigirá do 

do solo urbano não edificado, subuti l izado ou não 

que promova seu adequado aproveitamento, sob pena, 

te, de: 

específica 
. '. proprletarlo 

utilizado, 

sucesslvamen 

I - parcelamento ou edificação compulsórios, no prazo 

máximo de três anos, a contar da data de notificação pela Pre -
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feitura ao proprietário do imóvel, devendo a notificação ser 

averbada no Cartório de Registro de Imóveis; 

11 - imposto progressivo no tempo sobre a propriedade 

predial e territorial urbana; 

111 - desapropriação com pagamento mediante 
, 

tltulos 

da dívida pública de emissão previamente aprovada pelo Senado 
, 

Federal, com prazo de resgate de ate dez 

iguais e suceSSlvas, assegurados o valor 

os juros legais. 

anos, em parcelas aruris, 

real da indenização e 

Art. 29. Salvo o caso previsto no item 111 do artigo 

anterior, as desapropriações de imóveis urbanos serão feitas 

com prévia e justa indenização em dinheiro. 

Art. 30. 
. -, , 

A desaproprlaçao podera abranger a area con 

tígua necessária ao desenvolvimento da obra a que se destina , 
e as zonas que se 

cia da realização 

utilidade pública 

valorizarem extraordinariamente, em conseqüên 

do servlço. Em qualquer caso, a declaração de 
. , 

de lmovel urbano para o cumprimento de sua 

função social, deverá compreendê-las, mencionando-se quais 
, 
as 

.. '." . - . lndlspensavels a contlnuaçao da obra e as que se destlnam 
, 
a 

revenda. 

Art. 31. A propriedade urbana cumpre sua função so­

cial quando atende às exigências fundamentais de ordenação da 

cidade expressas no plano diretor. 

Art. 32. . - .' ." A allenaçao do lmovel, posterlor a data da 

notificação, não interrompe o prazo fixado para o parcelamento 

e a edificação compulsórios. 
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SEÇÃO V 

DO DIREITO DE PREEMPÇÃO 

Art. 33. Fica assegurado ao Município preferência pa 

ra aquisição de imóvel urbano, objeto de alienação, nos seguin­

te casos: 

a) entre particulares; 

b) entre órgãos e entidades da administração direta 
, 

e indireta de qualquer nlvel de governo; 

c) , -entre particulares e orgaos e entidades da admi -

nistração direta e indireta. 

Parágrafo único. Lei Municipal, com base no plano 
.. " . .., 

diretor, dellmltara as areas em que lnCldlra o direito de pre -

empção e indicará o valor dos imóveis atingidos. O prazo de vi­

gência do direito de preempção será de dez anos, prorrogáveis 

por Clnco anos. 

Art. 34. - , O direito de preempçao sera exercido para 

atender às seguintes finalidades: 

I - realização de programas habitacionais; 

.,..,; , '. 11 - crlaçao de areas publlcas de lazer; 

111 - implantação de equipamentos urbanos e comunitários; 

. . - ., . IV - constltulçao de reserva fundlarla; 

V - ordenação e direcionamento da expansão urbana; 

. . -, -, . 
VI - constltulçao de areas de preservaçao ecologlca e 

. , . 
palsaglstlca; 

. - .' . VII - regularlzaçao fundlarla. 
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Art. 35. O proprietário deverá notificar sua inten -

ção de alienar o imóvel, para que o Município manifeste seu in­

teresse na compra, no prazo de noventa dias. Transcorrido esse 

prazo sem manifestação, entende-se haver desinteresse do Municí 

'pio na aquisição, podendo o proprietário realizar 

a alienação com terceiros. 

livremente 

Art. 36. O proprietário e o Executivo 

discordem do valor indicado pela lei prevista no 

Municipal,caso 
, , . 

paragrafo unl-

co do art. 33, poderão requerer arbitramento judicial, na forma 

da lei civil. 

§ 1 2 Realizado o arbitramento judicial, a parte dis­

cordante do preço poderá desistir do negócio, a rcando com o pagamento 

das custas. 

§ 2 2 Com a 

ção do imóvel durante 

. ,.. . . 
deslstencla de uma das partes, a allena -- , o prazo de preempçao somente podera ser 

realizada observado o preço fixado previamente em lei ou o ar-

bitrado judicialmente, escolhendo-se sempre o de menor valor 

monetariamente corrigido. 

, 

§ 3 2 -O direito de preempçao, a que se refere o art. 

33, fica assegurado ao Município enquanto vlgorar o prazo esti­

pulado na Lei Municipal, independentemente de uma ou malS alie-
- . , naçoes sobre o mesmo lmovel. 

Art. 37. A alienação efetuada em desacordo com os 

preceitos desta Seção é nula de pleno 

registro do respectivo instrumento no 
, . 

ImovelS. 

direito, 
, . 

CartorlO 

sendo vedado 

de Registro 

o 

de 
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SEÇÃO VI 

DA REQUISIÇÃO URBANíSTICA 

Art. 38. O Município, com base no plano diretor e 

no projeto aprovado, poderá requisitar, ocupando por prazo de -

terminado, um ou mais imóveis contíguos, situado em zona urbana 

ou de expansão urbana, para promover loteamentos ou obras de 

urbanização e reurbanização, devolvendo, após o prazo fixado, o 

imóvel devidamente urbanizado ou outro de valor equivalente aos 

• . .' . respect1vos propr1etar1os. 

§ l~ A requisição urbanística poderá ser solicitada 

por proprietários de terrenos eventualmente interessados. 

§ 2~ O ente requisitante reservará para . 
Sl, 

, 
a t1tulo 

de ressarcimento, determinada quantidade de imóveis de valor 

equivalente à totalidade do custo público do empreendimento ur­

banístico. 

§ 3~ Além da reserva de imóveis prevista no parágra-
. . , , 

fo anterior, o ente requ1s1tante reservara ate dez por cento da 
, .. " .. - ,. 
area total de terrenos ou gleba SU]e1ta a requ1s1çao urban1st1-

ca, para implantação de programas habitacionais públicos, desti 

nados a famílias de baixa renda. 

§ 4~ Na execução do emprrendimento urbanístico, o 

ente requisitante observará os preceitos do plano diretor e pro 
. .' .. , . . . -v1denC1ara o respect1vo reg1stro no cartor10 da c1rcunscr1çao 

. ..'. 1mob1l1ar1a competente. 

§ 5~ Para fins de registro do empreendimento no Car-
, . 

tor10 de . '. ..""'. . . Reg1stro de Imove1s, a Adm1n1straçao Ind1reta f1ca d1~ 

pensada 
,..., , . ,...,. 

da apresentaçao de cop1a do ato de aprovaçao pelo Mun1-
, . 

C1p10. 

Art. 39. Para proceder à requisição, o Município, ou 
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entidade de sua Administração Indireta, notificara o proprietá­

rio, cientificando-o dos termos e condições em que executará o 

empreendimento urbanístico. 

§ l~ No instrumento de notificação deverá constar,no 

mínimo, o seguinte: 

I - declaração de que o projeto e demais documentos 

pertinentes encontram-se à disposição dos interessados para exa 

me; 

. . - . , 11 - lntlmaçao para que o lmovel seJa desocupado no 

prazo de noventa dias, contado da data de recebimento da notifi 
-caça0; 

., . , 
111 - valor atrlbuldo ao lmovel; 

IV - prazo de execução do empreendimento, com cronogra­

ma discriminando as respectiva etapas; 

V - indicação precisa dos lotes e edificações urbani­

zados, a serem devolvidos com a respectiva área, localização e 

valor; 

VI - indicação dos lotes urbanizados reservados 

o requisitante; 

para 

VII - solução de moradia para a população residente na 
, 
area ; 

§ 2~ 
., -Caso o lmovel nao seja desocupado no pra z o 

estipulado no inciso 11 do parágrafo anterior, o ente requisi -
, 

tante ocupara 

tas, mediante 
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Art. 40. Caso discorde dos termos e condições estabe 

lecidas pelo ente requisitante, para a devolução prevista no 

art. 38 desta lei, o proprietário, atingido poderá requerer, no 

prazo de noventa dias, o juízo arbitral, ficando sujeito à deci 

são judicial. 

§ 1 2 Terminando o prazo previsto neste artigo, sem 

que tenha sido requerido o juízo arbitral, significa de pleno 

direito, a aceitação integral pelo proprietário atingido dos 

termos e condições fixados pelo ente requisitante. 

§ 2 2 Para os efeitos previstos neste artigo, a insti 

tuição do juízo arbitral independerá de compromisso escrito, de 

vendo o árbitro ser sempre Juiz, sendo irrenunciável a indica -

ção que contenha a aprovação das partes interessadas. 

§ 3 2 Aplicam-se, no que couber, as disposições da 

legislação processual civil relativas ao juízo arbitral. 

Art. 41. Ao título definitivo firmado pelo ente re­

quisitante, contendo os termos, cláusulas, condições relativas 

ao empreendimento, descrição completa dos lotes urbanizados com 

indicação dos respectivos proprietários, atribui-se o caráter 

de escritura pública, para fins e efeitos de direito, devendo 

ser registrada no cartório da circunscrição imobiliária compe -

tente, para transmissão do domínio sobre os lotes urbanizados. 

Art. 42. Qualquer atraso ou interrupção na execução 

do empreendimento urbanístico, salvo caso fortuito ou fnotivo 

de força maior, obriga o ente requisitante a indenizar o pro -

prietário pelos prejuízos causados. 

Art. 43. Na aplicação da requisição urbanística, o 

ente requisitante garantirá o acompanhamento pelos particula­

res interessados, assegurando-lhes o acesso a documentos e pro­

jetos pertinentes. 
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Art. 44. Fica permitida a requisição urbanística para 

fins de reurbanização, desde que o empreendimento seja ' ' aceito 

por dois terços dos proprietários atingidos, aplicando-se-lhe , 

no que couber, as disposições contidas nesta Seção. 

Parágrafo único. Os inquilinos de imóveis da 
, 
area 

atingida por reurbanização, deverão ser consultados mediante: 

I - publicação prévia dos estudos que deram base 
, 
a 

. . - ,. requlslçao urbanlstlca; 

• A • '. • 11 - audlenCla publlca dos lnteressados. 

SEÇÃO VII 

DA USUCAPIÃO ESPECIAL DE IMOVEL URBANO 

Art. 45. 
, 

Aquele que possulr como sua area urbana de 

até duzentos e cinqüenta metros quadrados, por cinco anos, inin 

terruptamente e sem oposição, utilizando-a para sua moradia 

ou de sua família, adquirir-lhe-á o domínio, desde que não seja 

proprietário de outro imóvel urbano ou rural. 

O título de domínio e a concessão de uso -serao 
, 

conferidos ao homem ou a mulher, ou a ambos, independentemente 

do estado civil. 

- , Esse direito nao sera reconhecido ao mesmo pos-

suidor por malS de uma vez. 

§ 3 2 Equipara-se ao usucapiente, para efeito de reco 

nhecimento de usucapião especial de i móvel urbano, o adquirente 

de terreno de loteamento irregular. 
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§ 42 A usucapião especial não incidirá sobre imóvel 

urbano ocupado por empregados domésticos, tais como caseiros , 

jardineiros e outros, em função dos serviços prestados pelos 

mesmos. 

Art. 46. 
, . 

Os terrenos contlnuos com malS de duzentos 

e cinqüenta metro quadrados, nos quais existem aglomerados de 

edificações precárias, tais como barracos, taperas, cortiços 

e similares, destinados a moradia e ocupados por dois ou . 
malS 

, . - , . 
possuidores, pessoas flslcas, sao susceptlvels de serem usuca -

pidos coletivamente. 

Art. 47. . - . . , A usucaplao especlal de lmovel urbano -nao 
. ..' lncldlra: 

. '. '. I - em lmovelS publlCOS; 

, .. ,., 
11 - em areas lndlspensavels a segurança nacional; 

111 -
, 

em areas consideradas, por lei "non aedificandi"; 

IV - nas áreas de domínio público de uso do povo; 

V - nas áreas de uso especial do poder público; 

, -. VI - em areas de proteçao amblental. 

Parágrafo único. Os ocupantes de terrenos locali z a -
,. . '" ..... 

dos nas areas prevlstas neste artlgo tem assegurada a preferen-

Cla para assentamento em outras, selecionadas pelo poder públi­

cos ou entidade competente. 

Art. 48. O Juiz, na ação de usucapião especial de 

imóvel urbano, fará cumprlr a legislação urbanística pertinente 

a habitações de interesse social, atendendo aos princípios de 

justiça e equidade e à função social da propriedade visados 

nesta lei. 
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Art. 49. A usucapião especial coletiva de imóvel ur-
, 

bano sera declarada pelo Juiz, mediante sentença, a qual servi-

rá de título para registro no Cartório de Registro de Imóveis, 

independentemente de justo título e boa fé, desde que os possei 

ros, por si ou seus antecessores, comprovem a posse ininterrup­

ta e sem oposição por cinco anos, utilizando-o para sua moradia 

ou de sua família, e que não sejam, individual ou coletivament~, 
. ,. . , 

proprletarlos de outros lmovel urbano ou rural. 

§ 1 2 Na sentença, o Juiz atribuirá igual fração ideal 

de terreno a cada posseiro, independentemente da dimensão do 

terreno que cada um ocupe, salvo hipótese de acordo escrito en­

tre os condôminos, homologado pelo Município, estabelecendo fra 

ç6es ideais diferenciais: 

§ 2 2 O condomínio especial constituído é indivisí­

vel, não sendo passível de extinção, salvo deliberação favorá 

vel tomada por, no mínimo, dois terços dos condôminos e homolo­

gação pelo Município. 

§ 3 2 As deliberaç6es relativas à administração do 

condomínio especial serão tomadas por maioria de votos dos con­

dôminos presentes, obrigando também os demais, discordantes ou 

ausentes. 

§ 4 2 O possuidor pode, para o fim de contar o prazo 

exigido pelos artigos anteriores, acrescentar sua posse à de 

seu antecessor, contanto que ambas sejam contínuas. 

Art. 50. O Município, em comum acordo com os condômi 

nos, promoverá, dirigirá e executará a urbanização ou reurbani­

zação de terreno objeto de usucapião especial coletiva urbana • 

Art. 51. 
.h • ...., • 

Os condomlnos poderao aSSOClar-se em coope-
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rativa popular urbanizadora, para a fim de promoverem, por 

Sl próprio ou por terceiros, a construção, reforma ou ampliação 

de suas moradias, bem como a realização de benfeitorias e insta 

lação de equipamentos urbanos e comunitários. 

§ lQ A cooperativa popular urbanizadora, constituída 

para o fim previsto neste artigo, poderá ter, no mínimo,dois as 

sociados. 

§ 2Q t vedado o lngresso de pessoas jurídicas na so­

ciedade cooperativa. 

Art. 52. A cooperativa popular urbanizadora poderá 

contrair empréstimo, sob garantia hipotecária, destinados 
, 
a 

aquisição de ferramentas e materiais de construção e, quando for 

o caso, à contratação de terceiros para prestação de 

relacionados com as finalidades da sociedade. 

servlços 

Art. 53. O ingresso na sociedade cooperativa popular 
. ,. . ,... . 

urbanlzadora somente sera permltldo aos condomlnos do terrre no 

usucapido que o utilizem para sua moradia ou de sua fam!lia ; mos 

termos do art. 183 da Constituição Federal. 

Parágrafo único. A cooperativa popular urbanizadora 

não poderá ter associados em número superior ao de habitações 

e não admitirá associado com posse sobre mais de uma moradia. 

Art. 54. O Poder Executivo Municipal exercerá as fun -

ções de órgão de controle e prestará serviços de assessoramento 

técnico, administrativo e contábil à sociedade cooperativa popu 
..... . - .. , 

lar urbanizadora, com amblto de atuaçao no respectlvo terrlto -

rlO municipal. 

Art. 55. Aplica-se à presente Seção, no que couber, 

a legislação federal que rege as sociedades cooperativas em ge­

ral, especialmente a Lei n Q 5.764, de 16 de dezembro de 1971. 
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§ 1 2 O Município, em face do disposto neste artigo , 

dispensará as exigências consideradas dificultadoras da implan­

tação e funcionamento da cooperativa popular urbanizadora, pre­

vistas no art. 50, tendo em vista suas finalidades sociais. 

§ 22 O Poder Público Municipal poderá intervir na so 

ciedade cooperativa popular urbanizadora, quando ocorrer qual -

quer das hipóteses previstas na legislação federal que rege as 

sociedades cooperativas • 

Art. 56. Adotar-se-á, na ação de usucapião especial 

de imóveis urbanos, o procedimento sumaríssimo, assegurada a 
,.. ." . - . preferencla a sua lnstruçao e Julgamento. 

§ 1 2 O autor, fundamentado o pedido e individualizan 
. " .,.., . . . do o lmovel, podera requerer, na petlçao lnlclal, ( audiência 

preliminar, a fim de justificar a posse que, se comprovada, se­

rá nele mantido liminarmente até a decisão final da causa. 

§ 2 2 O autor requererá ainda a citação pessoal daque 

le em cujo nome esteja registrado o imóvel usucapiendo e dos 

confinantes e, por edital, dos réus ausentes, incertos ou desco 

nhecidos, na forma do art. 232 do Código de Processo Civil, va­

lendo a citação para todos os atos do processo. 

§ 3 2 Serão cientificados por carta, para que manife~ 
, . 

tem interesse na causa, os representantes da Fazenda Publlca da 

União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Territórios e dos 

Municípios, no prazo de quarenta e cinco dias. 

§ 4 2 O prazo para contestar a ação correrá a partir 

da data da intimação da decisão que declarar justificada a pos-

se. 

Art. 57. A associação condominial de moradores, re -
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presentada pelo síndico, poderá promover em juízo a ação de usu 

capião especial coletiva de imóvel urbano. 

§ l~ O autor da ação de usucapião especial de imóvel 

urbano, coletiva ou individual, terá, se o pedir, o 

da assistência judiciária gratuita, inclusive para os 

serem praticados no Cartório de Registro de Imóveis. 

benefício 

atos a 

§ 2~ Provando-se que o autor, pessoa física ou jurí-

dica, possui situação econômica capaz de pagar os custos do 

processo e honorários advogatícios, o Juiz ordenar-lhe-á que 

pague, monetariamente corrigido, o valor das isenções concedi -

das, ficando suspenso, até o pagamento devido, o registro da 

sentença. 

Art. 58. . - . . , A usucaplao especlal de lmovel urbano pode-
'. , . ra ser lnvocada como materla de defesa, valendo a sentença que 

, . , . . 
a reconhecer como tltulo para reglstro no CartorlO de Reglstro 

, . 
de ImovelS. 

Art. 59. O Juiz, a requerimento do autor da 

usucapião especial de imóvel urbano, determinará que a 

-açao de 

autor ida 

de policial garanta a permanência no imóvel e a integridade fí-
. , . 

Slca de seus ocupantes, sempre que necessarlO. 

Art. 60. Para efeito de aplicação da usucapião espe­

cial de imóvel urbano/ será considerado imóvel urbano o situado 

na zona urbana ou de expansão urbana. 

SEÇÃO VIII 
A 

DA TRANSFERENCIA DO DIREITO DE CONSTRUIR 

, 
Art. 61. Lei Municipal poderá autorizar o proprietá-

. '. . . ,... . , 
rlO de lmovel conslderado como de lnteresse do patrlmonlo hlStO 

rlCO, artístico, turístico, arqueológico, paisagístico ou ecoló 

glCO, a exercer em outro local, ou alienar, mediante escritura 
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pública, o direito de construir previsto no plano diretor e ain 

da não exercido. 

, , . , 
Paragrafo unlCO. A mesma faculdade podera ser conce 

dida ao proprietário que doar ao poder público seu imóvel, ou 

parte dele, para fins de implantação de equipamentos urbanos e 
. , . 

comunltarlOS. 

Art. 62. A lei municipal referida no artigo anterior, 

estabelecerá ainda os locais e as condições em que será possí -
A. •• 

vel a transferencla do dlrelto de construir. 

§ l~ . '. -A Prefeltura fornecera certldao do montante das 
, , ., . , 
areas construlvels, que podera ser transferido a outro lmovel, 

por inteiro ou fracionamento. 

§ 2~ A certidão referida no parágrafo anterior e a 

escritura de transferência do direito de construir de um imóvel 

para outro . , serão averbadas nas respectivas matrículas. 

§ 3~ A Lei Municipal citada no artigo precedente,so­

mente poderá ser aprovada após estudo e exame pela Câmara Muni­

cipl2l, que assegurem a inexistência de prejuízos ao patrimônio 

histórico, artístico, turístico, arqueológico, paisagístico ou 

ecológico nos locais para os quais seja possível a transferên -

cia do direito de construir. Constatada a possibilidade de ocor 

rer prejuízos para o patrimônio a proteger, a transferência do 

direito de construir não será autorizada. 

SEÇÃO IX 

DA REUBANIZAÇÃO CONSORCIADA 

Art. 65. 
. , . 

O Munlclplo, com base no plano diretor, po-

derá declarar de interesse social, para fins de desapropriação, 
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imóvel urbano improdutivo ou subutilizado sem corresponder 

necessidades de habitação ou trabalho da população a que 

ou possa suprlr com nova destinação de uso. 

, 
as 

deve 

§ 1 2 
. , .., . 

O lmovel desaproprlado, medlante prevla licita-

ção, poderá ser objeto de venda, incorporação, concessão real 

de uso, locação ou outorga do direito de superfície a quem es­

tiver em condições de dar-lhe a destinação social prevista no 

plano diretor • 

§ 2 2 '. , O poder publlCO podera eXlglr no edital que o 

licitante vencedor promova a desapropriação em nome da Adminis­

tração e indenize o expropriado. 

§ 3 2 No edital, o poder público estabelecerá as con­

dições e os termos de ressarcimento ao licitante vencedor, me-
...... . . '. . diante a transferencla de parte dos lmovelS vlnculados ao empre 

endimento. 

CAPíTULO V 

DO CONSELHO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO 

Art. 64. .- , . A Unlao assegul:ara ao Conselho Naclonal de Desen-

vimento Urbano o apoio técnico, administrativo e financeiro ne­

cessários ao exercício de suas atividades, organizando para tan 

to urna Secretaria-Executiva. 

Art. 65. Compete ao Conselho Nacional de Desenvolvi­

mento Urbano, órgão colegiado vinculado ao Ministério do Inte-

rlor: 

I - propor as diretrizes, estratégias, prioridades e 

instrumentos da pOlítica nacional de desenvolvimento urbano; 

11 - examlnar e compatibilizar, em conjunto com os ml­

nistérios específicos, as pOlíticas nacionais de desenvolvimen-
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A • • ___ • • • "-

to economlco, emlgraçao, desenvolvlmento reglonal, locallzaçao 

industrial, incluindo a dimensão espacial da pOlítica de incen­

tivos fiscais, estrutura agrária, emprego e bem-estar social , 

nos aspectos que repercutam no processo de urbanização e na or­

denação territorial do País. 

111 - expedir normas administrativas e diretrizes rela-
. , ,. .. , . 

tlvas a polltlca habltaclonal, de saneamento baslco, de trans 

portes urbanos e outras vinculadas ao desenvolvimento urbano; 

IV - acompanhar e avaliar a execução da política nacio 

nal de desenvolvimento urbano. 

CAPíTULO VI 

DOS CRIMES EM MAT~RIA URBANlsTICA 

Art. 66. Fica acrescentado ao art. lQ do Decreto-lei 

n Q 201, de 27 de fevereiro de 1967, o item seguinte: 

"Art. 1 2 ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

XVI - praticar qualquer ato que, explicita ou im -

plicitamente, ocasione ou autorize o descumprimento 

de diretrizes ou prioridades estabelecidas no plano 

diretor e, quando for o caso, no plano metropolitano 

de desenvolvimento urbano". 

Art. 67. Constituem crlmes urbanísticos: 

I - infringir, por ação ou omissão, as d iretrizes e 

a ordem de prioridade estabelecidas no plano diretor. 

Pena - detenção de três meses a um ano ou multa de 

cinco a trinta vezes o salário-mínimo. 
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11 - construir ou deixar construir excedendo os limi -

tes máximos estabelecidos em legislação municipal ou 

relativos ao uso e ocupação do solo; 

estadual 

Pena - detenção de selS meses a dois anos ou multa de 

dez a cinqüenta vezes o salário-mínimo. 

111 - construir ou deixar construir em desacordo com os 

termos da licença concedida pelo Municíio; 

Pena - detenção de dois a seis meses ou multa de Cln­

co a vinte vezes o salário-mínimo. 

IV - parcelar ou deixar parcelar terreno em dimensão 

inferior à mais restrita estabelecida em legislação estadual ou 

municipal; 

Pena - detenção de selS meses a dois anos ou 

de dez a cinqüenta vezes o salário-mínimo. 

multa 

V - construir ou deixar 
, 

construir em area "non 

aedificandi)' ; 

Pena - detenção de quatro meses a dois anos ou multa 

de oito a quarenta vezes o salário-mínimo e demolição da obra. 

VI - construir ou deixar construir sem a necessária li 

cença concedida pelo Município; 

Pena - detenção de três a selS meses ou multa de cin-
.. '. ,. . -co a vlnte e Clnco vezes o salarlo-mlnlmo e demollçao da obra. 

VII - registrar títulos relativos a imóveis e averbar 

edificações, contrariando dispositivos vigentes das leis fede -

rais, estaduais ou municipais; 
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Pena - detenção de quatro a oito meses ou multa de 

oito a trinta vezes o salário-mínimo . 

VIII - infringir, não cumprir ou permitir que não se 

cumpra determinações da legislação urbanística referente ao uso 

e ocupação do solo; 

Pena - detenção de Clnco meses a dois anos ou multa 

de cinco a trinta vezes o salário-mínimo • 

. . ..... . 
IX - causar danos ao melO amblente ou ao patrlmonlo ar 

tístico, turístico, histórico, cultural, paisagístico ou ecoló-

Pena - detenção de três meses a um ano ou multa de 
,. ,. 

dez a quarenta vezes o salarlo-mlnlmo. 

Incorrem nas respectivas penas: 

I - os dirigentes de entidades federais, estaduais ou 

municipais e os de pessoas jurídicas que, de qualquer modo, te­

nham contribuído para a prática de qualquer dos crimes urbanís­

ticos acima mencionados; 

. '. , . 
11 - os servldores publlCOS que, no exerC1ClO de suas 

atribuições, tenham contribuído para a prática de qualquer dos 

crimes enumerados no "caput" deste artigo; 

111 - as pessoas físicos mandantes ou responsáveis pela 

prática de qualquer ilícito penal mencionado no "caput" 

artigo; 

deste 

projetos 

crimes. 
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• 

, . 

v - os oficiais dos Cartórios de Registro de Imóveis 

e seus auxiliares, que, por erros ou omissões, 

do para a prática dos citados crimes. 

. , 
tenham contrlbul 

§ 2 2 O Juiz, na gradação da pena de mul~a, 
, 

levara 

em conta o montante do prejuízo econômico ou social causado, o 

lucro auferido com a prática do ato criminoso e a condição eco­

nômica de quem praticou ou contribuiu para o ilícito penal. 

Art. 68. 

CAPíTULO VII 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

. ,. . . ., . ."... 

O Munlclplo lnstltulra, por lel, comlssao 

incumbida de elaborar, controlar, fiscalizar e acompanhar a 

execução do plano diretor, com a participação de segmentos re­

presentativos da comunidade, atendidos os interesses urbanísti-

COSo 

Art. 69. Para os fins desta lei, entende-se por: 

-çao dos 

I - "Equipamento Urbano": os bens destinados 

serviços de abastecimento de água, esgotamento 

, 
a presta 

. , 
sanlta -

rlo e pluvial, limpeza pública, energia elétrica, telecomunica­

ções, serviço postal, transporte e sistema viário, gás canaliza 

do, segurança pública e outros, necessários ao pleno funciona­

mento das cidades; 

11 - "Equipamentos Comunitário": bens destinados à edu 

cação e cultura, saúde, recreação e esportes, abastecimento,cul 
,. " . to e outros necessarlOS a vlda urbana; 

111 - "Taxa de Ocupação" : é a relação entre a projeção 

horizontal da - , construçao e a area total do terreno; 
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IV - "índice ou Coeficiente de Aproveitamento": é a 
-. , -, 

relaçao eXlstente entre a area total de construçao e a area do 

terreno; 

V - "Tipo de Uso": é a atividade permitida no imóvel; 

IV - "índice Urbanístico": é um parâmetro numérico 

definidor reuma relação quanto ao parcelamento, uso e ocupação 

do solo; 

, , 
VII - "Remembramento": e a soma das areas de duas ou 

mais glebas ou lotes para a formação de outra gleba ou de outro 

lote; 

~ , . 
Art. 70. Na elaboraçao de polltlca~,planos, progra -

mas e projetos de desenvolvimento urbano, o poder público qeve ­

rá garantir a participação da comunidade. 

Parágrafo único. Com este objetivo, o poder público 

viabilizará esta participação, mediante acdajO de instrumentos 

para: 

• A • •• • _ 

I - audlencla do Poder Leglslatlvo, das assoclaçoes 

de bairros, entidades de classe e outras associações locais e a 

própria comunidade envolvida; 

11 - ampla divulgação e informação dos objetivos, dire 

trizes e prioridades pretendidas~ 

. - . , . 
Ar t . 71. A assoclaçao comunltarla, regularmente con~ 

. <41 , _ ,., 
tltulda e com desempenho regular de suas funçoes estatutarlas m 
pelo menos dois anos, será considerada como parte legítima para 

propor ação judicial ou popular, objetivando o cumprimento dos 

preceitos desta lei e das normas estaduais e municipais perti -

nentes. 
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Art. 72. O vizinho é parte legítima para propor ação 
- . , destinada a impedir a ocupaçao ou o uso de lmovel em desacordo 

, . 
com as normas urbanlstlcas. 

Parágrafo único. Para os efeitos desta lei, conside­

ra-se também vizinho quem sofra diretamente os efeitos de ocupa 
,.,..., . - ,. 

çao ou uso de lmovel em desacordo com a leglslaçao urbanlstlca. 

Art. 73. Para os fins desta lei, equipara-se ao pro -

prietário o compromissário comprador, com título irretratável e 

registrado no Cartório de Registro de Imóveis, exceto em rela -

ção ao direito de superfície. 

Art. 74. Aplicam-se, no que couber, ao Distrito Fede-
. , . .. ,.,.. 

ral e aos Terrltorlos, as dlSposlçoes desta lei. 

Art. 75. Não será permitida a urbanização que lmpeça 
,. , . 

o livre e franco acesso publlCO as pralas e ao mar. 

Art. 76. Na hipótese de terem sofrido prejuízos na 

elaboração e execução de projetos aprovados, mediante autoriza­

ção ou licença, antes da vigência desta lei, os respectivos ti­

tulares poderão pleitear judicialmente o ressarcimento dos gas-
A • _ 

tos efetuados em decorrencla dessa aprovaçao. 

CAPíTULO VIII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 77. O valor justo da desapropriação não incorpo 

rará, em seu preço,qualquer quantia decorrentes de investimento 
, . 

publlCO. 

, , .,.,.. , 
Paragrafo unlCO. A apuraçao do seu valor far-se-a me 

diante levantamento do valor rural de terreno equivalente,acre~ 
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cido do custo das benfeitorias sobre ele realizadas por seu 

proprietário, monetariamente corrigido. 

- , Art. 78. As aglomeraçoes urbanas e as areas de pola-

rização urbana integrada serão estabelecidas para o planejamen­

to, coordenação e fiscalização das atividades e serviços de in-

teresse comum, e m áreas constituídas por municípios que 

parte da mesma comunidade sócio-econômica. 

, , . 
Paragrafo unlCO. Entende-se por: 

façam 

I - aglomerações urbanas: as áreas onde haja c o nmrba-
-ç ao integrada por municípios vizinhos não constituintes de 

regiões metropolitanas; 

, .,.., . 
11 - areas de polarlzaçao urbana lntegrada: as 

, 
areas 

constituídas por municípios vizinhos não comurbadas que façam 
-parte da mesma comunidade sócio-econômica e exijam a 

de serviços de interesse comum. 

execuçao 

Art. 79. Esta lei entra em vlgor na data de sua pu-

blicação • 

Art. 80. Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, em de de 1989 

De RAUL FERRAZ 
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JUSTIFICAÇÃO 

Atualmente o urbanismo constitui arte social, onde o 

estético substituiu o útil, deixando de colimar unicamente a 

parte arquitetônica da cidade, para cuidar de sua estrutura e 

de seu funcionamento , objetivando a realização de maior bem 

para o maior número de pessoas. 

Como arte social, V1sa o bem-estar coletivo e a huma­

nização da cidade, intentando harmonizar o homem com a nature­

za no seus três elementos fundamentais: ambiente, função e orga 

nismo. 

Destarte, o urbanismo coordena : , integra e equ1pa o 

espaço: como arte, porque cria sínteses novas; como ciência, por 

que estuda metodicamente os fatos, pesquisando-lhes causas e 

origens para prescrição dos remédios adequados; e, finalmente , 

como filosofia, porque sua escola de valores prescreve, impõe 

e exige a precedência absoluta dos valores humanos e espiritua-
• A • •• ., • 

1S em face dos mecan1mos ou 1mob1l1ar1os. 

Infelizmente, o urbanismo de nossos dias ,'I vem acumu -
A. , • • , 

lando, em decorrenc1a de var10S fatores, 1numeros problemas, no 

perpassar das últimas décadas, com graves reflexos numa socieda 

de aflita, exigindo, com a maior brevidade, a aplicação de instru 

mentos técnico-jurídicos que possam interagir com o meio urba 

no, para correção de suas distorções e a perseguição de melhor 

qualidade de vida para sua população urbana, 
. , 
Ja que o poder 

público começa a se preocupar de um modo mais objetivo com o 

bem-estar dos indivíduos. 

o Brasil, com o novo Instrumento 

iniciou seus primeiros passos na aplicação 

Jurídico Fundamental, 
. ~ . 

dessa C1enC1a-arte 

tão benéfica e indispensável ao progresso humano. O País -nao 
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questionava a necessidade de estabelecer caminhos objetivos 

para urna boa organização do espaço urbano. As cidades foram 

crescendo ao sabor do acaso ou da necessidade, corno a crlança 

que nasce e cresce sem nenhuma orientação no seu traçado de 

vida e que, se assim continua, morrerá com todas as suas poten­

cialidades inalteradas. É o que não queremos que ocorra com nos 
• _ , • • A 

sas cldades, que estao crescendo sem os beneflclos que a Clen-

cia urbanística pode proporcionar, razão maior para a iniciati­

va da presente proposta de lei • 

, • • A • 

Por outro lado, ha urna absoluta lnexlstencla de cons-

trução doutrinária sobre o que seja plano urbanístico no Direi­

to brasileiro. Inexiste, entre nós, a tradição do estudo jurídi 

co do que seja plano urbanístico e a própria concreção objetiva 

do mesmo encartado num ordenamento jurídico, fato 

constrangedor para a cultura jurídica do País. 

altamente 

o Direito deve ser instrumento do desenvolvimento; 

orientador e condicionador do comportamento humano, mais do que 

simples homologador do fato social. O campo do Direito Urbanís­

tico é novo e já engloba graves problemas decorrentes do pro -

cesso de urbanização acelerada e outros, a exigir medidas urgen 

tes e adequadas dos criadores a implementadores do Direito. 

Intentamos, com a modesta iniciativa, regulamentar o 

Capítulo 11 do Título VII da Constituição Federal, para que n02 

sos administradores urbanos, com os instrumentos jurídicos ade­

quados oferecidos por este projeto de lei, possam exercitar , 
com desenvoltura, suas profundas e nobilitantes atribuições , 
graças ao novo ordenamento jurídico que a Nova Carta 

criou, a saber: 

Magna 
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"Art. 5º .............................. . 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

XXII - É garantido o direito de proprie 
dade; 

, 
XXIII - A propriedade atendera a sua 

função social; 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
XXIV - A lei . estabelecerá o procedimen­

to para desapropriação por necessidade ou 
utilidade público, ou por interesse social, . . ,...,.., 
medlante Justa e prevla lndenlzaçao em du-
nheiro, ressalvados os casos previstos nes 
ta Constituição; 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

. - , , 
LXXIII - Qualquer cldadao e parte legl-

tima para propor ação popular que vise a . . ,... ,. 
anular ato leslvo ao patrlmonlo publlCO ou 
de entidade de que o estado participe, à 
moralidade administrativa, ao meio ambien-. "'. . ,. te e ao patrlmonlo hlstorlCO e cultural , 
ficando o autor, salvo comprovada má-fé , 
isento de custas judiciais e do ônus da su 
cumbência. 

Art. 21. , . -Compete a Unlao: 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

XVIII - Planejar e promover a defesa . ,. 
permanente contra as calamldades publlcas, 
especialmente as secas e as inundações. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

XX - Instituir diretrizes para o desen­
volvimento urbano, inclusive habitação, sa , . 
neamento baS1CO e transportes urbanos; 

XXI - Estabelecer princípios e diretri­
zes para o sistema nacional de viação; 

Art. 22. Compete privativamente à 
União legislar sobre: 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
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11 - Desapropriação; 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

IX - Diretrizes da pOlítica nacional de 
transportes; 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

A • 

XI - Translto e transporte 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 23. É competência comum da União, 
dos Estados, dos Distrito Federal e dos . , . 
MunlclploS: 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

111 - Proteger os documentos, a s obras 
e outros bens de valor histórico, artísti­
co e cultural, os monumentos, as paisagens 
naturais notáveis e os sítios arqueológi -
cos; 

IV - Impedir a evasão, a destruição e 
a descaracterização de obras de arte e de 
outros bens de valor histórico, artístico 
e cultural; 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

VI - Proteger o meio ambiente e comba -
ter a poluição em qualquer de suas formas; 

VII - Preservar as florestas, a fauna e 
a flora; 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

IX - Promover programas de construçãode 
moradias e a melhoria das condições habita 
cionais e de saneamento básico; 

X - Combater as causas da pobre z a e os 
fatores de marginalização, promovendo a 
integração social dos setores desfavoreci­
dos; 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

XII - Estabelecer e implantar política 
de educação para a segurança do trânsito; 
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Parágrafo único. Lei Complementar fixa 
, -. -ra normas para a cooperaçao entre a Unlao 

e os Estados, o Distrito Federal e os Muni 
cípios, tendo em vista o equilíbrio do de~ 
senvolvimento e do bem-estar em âmbito na­
cional. 

, ,-
Art. 24. Compete a Unlao, aos Estados 

e ao Distrito Federal legislar concorrent~ 
mente sobre: 

I - •..•••••.• Direito urbanístico; 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

VI - Florestas, caça, pesca, fauna,con­
servação da natureza, defesa do solo e dos 
recursos naturais, proteção do meio ambien 
te e controle da poluição; 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

VII -
cultural, 
tico; 

_ • A • 

Proteçao ao patrlmonlo ,. ,. 
artlstlco, turlstlco e 

, " hlstorlco, 
, , 

palsagls-

VIII - Responsabilidade por dano ao 
meio ambiente, ao consumidor, a bens e di­
reitos de va l or artístico, estético, histó . ,. .,. 
rlCO, turlst l co e palsaglstlco; 

Aet. 25. • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 3 2 Os Estados poderão, mediante Lei 
Complementar, instituir regiões metropoli­
tanas, aglomerações urbanas e microrregie­
es, constituídas por agrupamentos de muni­
cípios limítrofes, para integrar a organi­
zação, o planejamento e a execução de fun-- ,. . çoes publlcas de lnteresse comum. 

Art. 3 2 
, , , 

Compete aos munlclploS: 

I - Legis l ar sobre assuntos de interes­
se local; 

11 - Suplementar a legislação federal e 
a estadual no que couber; 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
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IV - Criar, organizar e suprlmlr Distri 
to, observada a legislação estadual; 

V - Organizar e prestar, diretamente ou 
sob regime de concessão ou permissão, os . ,. . 
servlços publlCOS de lnteresse local, ln -
cluído o de transporte coletivo, que tem , . 
carater essenclal; 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

VIII - Promover, no que couber, adequa­
do ordenamento territorial, mediante plane 
jamento e controle do uso, do parcelamento 
e da ocupação do solo urbano; 

IX - Promover a proteção do patrimônio 
histórico-cultural local, observada a le -
gislação e a ação fiscalizadora federal e 
estadual. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 129. são funções institucionais .. '. , . do MlnlsterlO PubllCO: 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

111 - Promover o inquérito civil e a - .. ,. -açao C1Vll publlca, para a proteçao do pa-. "'. ,. . .. trlmonlO publlCO e soclal, do melO amblen-
te e de outros interesses difusos e coleti 
vos. 

Art. 145. A União, os Estados, . , . 
trito Federal e os MunlclploS, 
instituir os seguintes tributos: 

o Dis -
poderão 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

111 -
rente de 

Contribuição de melhoria, decor -, . 
obras publlcas; 

Art. 156. Compete aos municípios insti 
tuir impostos sobre: 

I - Propriedade predial e territorial 
urbana; 

11 T ...., 11· t . " - ransmlssao ln er V1VOS ••.•..••. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 



~--

i O~\580~ o 8 

"" f Co ~ 
'I" ~ 
, 3: 

C A M A R A DOS D E P U T A DOS I r. - t -~ 
l~ ~ 

(..."'\ ")~ 
-. o- s 

GER 20 .01.0050.5 -(SET/85) 

§ l~ O imposto previsto no inciso I po 
derá ser progressivo, nos termos de Lei 
Municipal, de forma a assegurar o cumpri -
mento da função social da propriedade. 

A • 

Art. 170. A ordem economlca, fundada 
na valorização do trabalho humano e na li­
vre iniciativa, tem por fim assegurar a 
todos existência digna, conforme os dita -
mes da justiça social, observados os se-. ., . 
gUlntes prlnclplos: 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

111 - Função social da propriedade; 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

VI - Defesa do meio ambiente; 

VII - Redução das desigualdades reglo -
nalS e SOClalS. 

Art. 180. A União, os Estados, o Dis -
trito Federal e os Municípios promoverão e 
incentivarão o turismo como fator de desen . . ,.. . 
volvlmento soclal e economlCO. 

Art. 182. A política de desenvolvimen-, . 
to urbano, executada pelo Poder Publlco Mu 
nicipal, conforme diretrizes gerais fixa -
das em lei, por por objetivo ordenar o pIe 
no desenvolvimentos das funções sociais da 
cidade e garantir o bem-estar de seus habi 
tantes. 

§ l~ O plano diretor, aporovado 
pela Câmara Municipal, obrigatório para 
cidades com mais de vinte mil habitantes , . , . , . 
e o lnstrumento baslco da polltlca de de -
senvolvimento e de expansão urbana. 

§ 2~ A propriedade urbana 
pre sua função social quando atende 

.,.. . . -eXlgenclas fundamentals de ordenaçao 
cidade expressas no plano diretor. 

cum-, 
as 

da 

de , . 4 3~ As desapropriações 
imóveis urbanos serão feitas com prevla 
e justa indenização em dinheiro. 
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§ 4~ É facultado ao Poder Público Muni 
cipal, mediante lei específica para área 
incluída no plano diretor, exigir, nos ter 
mos da Lei federal, do proprietário do 
solo urbano não edificado, subutilizado ou 
não utilizado, que promova seu adequado a­
proveitamento , sob pena, sucessivamente , 
de: 

.. - , I - Parcelamento ou edlflcaçao compulso . 
rlOS; 

II - Imposto sobre a propriedade predi­
al e territorial urbana progressivo no tem 
po. 

III - Desapropriação com pagamento me­
diante títulos da dívida pública de emis -
são previamente aprovada pelo Senado Fede-, 
ral, com prazo de resgate de ate dez anos, 
em parcelas anuais, iguais e sucessivas,a~ 
segurados o valor real da indenização e os 
juros legais. 

Art. 183. Aquele que possuir como sua , , . 
area urbana de ate duzentos e clnqüenta me 
tros quadrados, por cinco anos, ininterrupta 
mente e sem oposição, utilizando-a para 
sua moradia ou de sua família, adquirir­
lhe-a o domínio, desde que não seja pro­
prietário de outro imóvel urbano ou rural. 

§ l~ O título de domínio e a concessão -. , 
de uso serao conferldos ao homem ou a mu-
lher, ou a ambos, independentemente do es­
tado civil. 

§ 2~ Esse direito não será reconhecido 
ao mesmo possuidor mas de uma vez; 

§ 3~ Os imóveis públicos 
quados por usucapião. 

- -nao serao ade 

• • A • 

Art. 216. Constltuem patrlmonlo cultu-
ral brasileiro os bens de natureza mate­
rial e imaterial, tomados individualmente 
ou em conjunto, portadores de re f erência 
' .. "-,,, .. a ldentldade, a açao,a memorla dos dlferen 
tes grupos formadores da sociedade brasi -
leira, nos quais se incluem: 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
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o c; 
,J .. co .. 

IV - As obras, objetos, documentos, 
ficações e demais espaços destinados 
manifestações artístico-culturais. 

edi 

V - Os conjuntos urbanos e sítios de 
lor histórico, paisagístico, artístico, , . , . , . 
queologlco, paleontologlco, ecologlco e 
entífico; 

, 
as 

va 
ar 
Cl 

§ l~ O Poder Público, com a colabora -
~ . , , 

çao da comunldade, promovera e protegera 
o patrimônio cultural brasileiro, por meio 
de inventários, registro, vigilância, tom­
bamento e desapropriação, e outras formas 
de acautelamento e preservação. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 3~ A lei 
a produção e o 
res culturais. 

, . . 
estbelecera lncentlvos para 
conhecimento de bens e valo 

§ 4~ Os danos e ameaças ao patrimônio 
cultural serão punidos, na forma da lei. 

CAPíTULO VI 
DO MEIO AMBIENTE 

A • • 

Art. 225. Todos tem dlrelto ao melO am 
biente ecologicamente equilibrado, bem de 
uso comum do povo e essencial à sadia qua­
lidade de vida, impondo-se ao Poder Públi-

" . . ,.. co e a coletlvldade o dever de defende-lo , 
e preserva-lo para as presentes e futuras -geraçoes. 

§ l~ Para assegurar a efetividade des­
se direito, incumbe ao Poder Público: 

I - preservar e restaurar os processos 
ecológicos essencias e prover o manejo , . , . . 
ecologlco das especles e ecosslstemas; 

11 - preservar a diversidade e a inte -
gridade do patrimônio genético do País e 
fiscalizar as entidades dedicadas à pesqui 

....., .' . sa e manlpulaçao de materlal genetlco; 

111 - definir, em todas as unidades da 
Federação, espaços territoriais e seu com­
ponentes a serem especialmente protegidos, 
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sendo a alteração e a supressão permitidas 
somente através de lei vedada qualquer uti 
lização que comprometa a integridade dos 
atributos que justifiquem sua proteção; 

IV - exigir, na forma da lei, para ins­
talação de obra ou atividade potencialmen­
te causadora de significativa degradação 
do meio ambiente, estudo prévio de impacto . , .. 
amblental, a que se dara publlcldade; 

V - controlar a produção, a comerciali-
,..., '.' zaçao e o emprego de tecnlcas, metocos e 

'" . . . substanclas que comportem rlSCO para a Vl-
da, a qualidade de vida e o meio ambiente; 

VI - promover a educação ambiental em 
todos os níveis de ensino e a conscientiza 
ção pública para a preservação do meio am­
biente; 

VII - proteger a fauna e a flora, veda-. , . 
das, na forma da lel, as pratlcas que colo . ......, . 
quem em rlSCO sua funçao eco l oglca, provo-

.,..., , . 
quem a extlnçao de especles ou submetem os 
animais a crueldade. 

§ 2 2 Aquele que explorar recursos mlne 
ralS fica obrigado a recuperar o meio ambi - , ente degradado, de acordo com soluça0 tec-
nica exigida pelo órgão público competente, 
na forma da lei. 

§ 3 2 As condutas e atividades conside­
radas lesivas ao meio ambiente sujeitarão 
os infratores , pessoas físicas ou jurídi­
cas, a sanções penais e administrativas , 
independentemente da obrigação de reparar 
os danos causados. 

A • 

4 4 2 A Floresta Amazonlca, a Ma 
A • 

ta Atlantlca, a Serra do Mar, o Pantanal 
Mato-Grossense e a Zona Costeira são patri 

'" .. ........, 
monlO naclonal, e sua utlllzaçao far-se-a, 
na forma da lei, dentro de condições que 
assegurem a preservação do meio ambiente , 
inclusive quanto ao uso dos recursos natu-. ralS. 

§ 52 são indisponíveis as terras devo-
lutas ou arrecadadas pelos Estados, por 

...... ... '. '." açoes dlscrlmlnatorlas, necessarlas a pro-
teção dos ecossistemas naturais. 
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§ 6 2 As usinas que operem com reator 
nuclear deverão ter sua localização defini 
da em lei federal, sem o que não poderão 
ser instaladas. 

ATOS DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS 

Art. 49. A lei disporá sobre o institu 
to da enfiteuse em imóveis urbanos, sendo 
faculdada aos foreiros, no caso de sua ex­
tinção, a remição dos aforamentos mediante 
aquisição do domínio direto, na conformida 
de do que dispuserem os respectivos contra 
tos. 

§ 1 2 Quando não existir cláusula con -
,.., . , . 

tratual, serao adotados os crlterlOS e ba 
ses hoje vigentes na legislação especial . '. . -dos lmovelS da Unlao. 

§ 2 2 Os direitos dos atuais ocupantes 
inscritos ficam assegurados pela aplicação 
de outra modalidade de contrato. 

§ 32 A enfiteuse continuará sendo apli 
cada aos terrenos de marinha e seus acres­
cidos, situados na faixa de segurança a 
partir da orla marítima. 

§ 4 2 Remido o foro, o antigo titular 
do domínio direto deverá, no prado de no­
venta dias , sob pena de responsabilidade, 
confiar à guarda do registro de imóveis 
competente . toda a documentação a ele rela 
tiva". 

O presente trabalho contou com valiosos e inestimá -

veis subsídios de pessoas e autoridades das mais capacitadas 

no Pais, nas áreas urbanística e jurídica, as quais deixo de 
,.., . . "..,. , 

enumerar para nao lncorrer em alguma omlssao lmperdoavel. 

A especulação imobiliária, estimulada pela falta de 

oportunidade de investimentos produtivos, investiu em terrenos 

vazios no interior das citadas ou em zonas de expansão urbana, 

resultando uma incomensurável quantidade de terrenos ociosos , 

a maioria servida de equipamentos urbanos e comunitários custea-

dos pelo poder público municipal, com o produto dos tributos 

GER 20.01.0050.5 -(SET/85) 
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arrecadados da população, favorecendo, de forma injusta e desca­

bida, os especuladores. 

A população carente, por sua vez, é obrigada a resl -
• A • • 

dirEm dlstanclas crescentes dos locals de trabalho, enquanto 

os bairros de classe média e alta se verticalizam em excesso 

muito além da capacidade dos equipamentos urbanos e comunita­

rios instalados. 

Os pobres, sem condições dignas de morar, têm como 

alternativa única a favela ou a invasão. A organização distorci 

da iiIDTlplia desmesuradamente a extensão horizontal e a extensão 

vertical da cidade, elevando excessivamente o custo da urbaniza - .. , . "''''.' . çao, lmpedlndo o poder publlCO de atender as carenClas baslcas 

da população em habitação, 
, . 

transporte, saneamento baslco, educa - , çao, saude, cultura, lazer e mesmo numa urbanização adequada. 

Hoje, quase 75% da população brasileira vive em cida-

des. A maioria, reconhecidamente pobre, na periferia, em seus 

mocambos, palafitas, barracos e outras formas degradantes de 

habitação, escondidos em favelas, onde a marginalização se tor­

nou a base cultural da formação da grande maioria dos jovens 

brasileiros, que extravazam, através de suas manifestações 

violência, ódios, rancores e angústias, as injustiças de 

são vítimas inocentes. É quadro que carece mudar. Cidades há 
, , 

de 

que 

, 
como o Rio de Janeiro, 

ao de não favelados. 

em que o numero de favelados e superlor 

O drama do palco urbano brasileiro aumenta os custos 

de produção, gera desequilíbrios institucionais, desestabiliza 

a família, desagrega o tecido ético-espiritual, desarmoniza o 

homem e tudo o mais que constitui uma comunidade. A ordem do 
. , ,. .,... ,..... 

dla e tOX1CO, vlolencla, exploraçao desenfreada, desemprego, pro 
... . 

miscuidade e, sobretudo,carencla. 
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Em nosso entendimento, a proposição que oferecemos 
, 
a 

apreciação dos parlamentares brasileiros, se acolhida, minimiza 

rá muitos desses males e, temos certeza, trará sangue novo e 

energla ao trabalho criativo de nossos administradores munici 

pais. Será um passo novo e importante no rumo do Brasil 2000. 

Sala das Sessões, em 11 de de 1989 

Dep. RAUL FERRAZ 
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LEGISLACÃO CITADA, 'ANEXADA PELA COORDENACÃO 

DAS COMISSOES PERMANENTES 

-CONSTITUIÇAO 
REPÚBLICA FEDERATIVA 00 BRASIL 

1988 

Titulo VII 

DA ORDEM ECONÓMICA E FlNANCElRA 

Capitulo 11 

DA POUTICA URBANA 

Art. 182. A política de desenvolvimento urbano, executada 
pelo Poder Públíco municipal, conforme diretrizes gerais flXlldas 
em lei, tem por objetivo ordenar o pleno desenvolvimento das 
funções sociais da cidade e garantir o bem-estar de seus habi· 
tantes. 

§ l o O plano diretor, aprovado pela Cãmara Municipal, 
obrigatório para cidades com mais de vinte mil habitantes, e 
o instrumento básico da política de desenvolvimento e deexpan· 
sâo urbana. 

S 2' A propriedade urbana cumpre sua função socoal 
quando atende as exigências fundamentais de ordenação da 
cidade expressas no plano diretor. 

§ 3' As desapropriações de imoveis urbanos serão feitas 
com previa e JUSlcJ mdel1Jzaçao em dinheiro 

§ 4' E facultado ao Poder Público municipal. mediante 
lei especifica para area IncJUlda no plano diretor, eXigir. nos 
termos da lei federal. do proprietario do solo urbano não edifica· 
do, subutilizado ou não utilizado, que promova seu adequado 
aproveitamento, sob pena, sucessivamente, de: 

I - parcelamento ou edificação compulsorios; 

11 - imposto sobre a propriedade predial e territorial urba­
na progressivo no tempo; 

111 - desapropriação com pagamento mediante títulos da 
dívida pública de emissâo previamente aprovada pelo Senado 
Federal, com prazo de resgate de até dez anos, em parcelas 
anuais, iguais e sucessivas, assegurados o valor real da indeni· 
zação e os juros legais. 

Art. 183. Aquele que possuir como sua área urbana de até 
duzentos e cinqüenta metros quadrados, por cinco anos, ininter-

ruptamente fi' ~m opoSI~' lIO utllllando·., p .. ~c1 .... U<1 n Vlf d l i l d fl l 

de ~ua tamlha . adqUlw -lhf' a o domlnlo cl .. , ,jp qu~ " " " ' J" 
propnetano de outro Imovel urbano ou rur di 

§ I O titulo de domlnlo e a conces~o de uso S~ ' dn 
conferidos ao homem ou a mulher. ou a ambo~. Independt'n. 
temente do estado Civil 

§ 2' Esse direito não sera reconhecido ao mesmo pos~ui­
dor mais de uma vez. 

§ 3" Os imóveis publicos nao ~erão adqUiridos por usuca -
pião. 

LEI N.· 5.764 - DE 16 DE DEZEMBRO DE 1971 

DEFINE A POLlTlCA NACIONAL DE COOPERATIVISMO, INSTITUI O 
REGIME JURIDlCO DAS SOCIEDADES COOPERATIVAS 

E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

_ L. _ 

, 

• 

I ' 
' I I, 
I 
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LEI N.o 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973 - INSTITUI O 
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL (l) 

TITULO V - DOS ATOS PROCESSUAIS-

CAPITULO IV - DAS COMUNICAÇOES DOS ATOS 

-
~ m - O .. CItaçõee 

- '- - L _ 

Art. 232 - SIo requisitos da cita,1o por edital : 
I - a afirma,1o do autor, ou a certidio do oficial, quanto à. circunstâncias 

previstas nos números I e " do artillO anlecedente ; 
" - a afixa,1o do edital . na sede do juizo, certificada pelo escrj,lo; 

IJI - a publica;1o do edilal no prazo máximo de quinz.e (15) dias. uma vez no 
Ó'1l'o oficial e pelo menos duas veus em jomallocal, onde houver; 

IV - a determinaçlo. pelo juiz., do prazo. que variar' entre vinte (20/ e 
sessenla (60) dia • . correndo da dala da primeira publicaçlo; 

V - a advertência a q'le se refere o art _ 285. sellUl\da parte. se n litl,io versar 
\Obre direitos disponiveis. 

Paráarafo único - Junlar-se·' aos autos um exemplar de cada publicaçlo. 
~m como do anúncio, de que Irata o número" deste artillO. (201) 

.. . . 

L... ___ L. 

DECRETO~LEI N9 201 - DE 27 DE FEVEREIRO DE 1967 

Dispõe sõbre a responsabilidade dos Prefeitos 
e Vereadores, e dá outras providências. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

8rasília, 30 de maio de 1989 

A Sua Excelência 

Deputado Paes de Andrade 

Presidente da Câmara dos Deputados 

Em, 3/6~~! . 
DEFERI~~ Publ·que- se . 

Presidente 

Em , 3/6/89 . 
Encaminhe- se à Coordenação de 
Comissões Permanentes . 

~~ //-
secretário-~ da Mesa 

Senhor Presidente, 

Dirijo-me a Vossa Excelência para solici 

tar a inserção do inciso IX do artigo 21 da Constituição na ju~ 

tificação do PL 2191/89, de minha autoria, em virtude de lapso 

na datilografia do original. Transcrevo, abaixo, a redação cor 

reta que deverá figurar nos avulsos. 

Art.21. Compete a União: 
· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
IX - elaborar e executar planos nacionais e regionais de orden~ 

ção do Território e de desenvolvimento econômico e social; 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
XVIII - planejar e promover a defesa permanente contra as cala 

midades públicas, especialmente as secas e as inundações. 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Cordialmente, 

GE R 20.01.0050.5 - (MAIO/85) 
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C A'M A A A O O S O E P U T A O O S 

COMISsAo DE DEFESA DO CONSUMIDOR E DO ~mIO AMBIENTE 

R E QUE R I M E N T O 
-- ---------

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara dos Deputados 

• 
• 

Nos termos regimentais requeiro a Vossa Excelência audiência, ten 

do em vista tiãtarem-se de matérias da competência deste Crgão Técni 

co, para os seguintes projetos de Lei~ 

1.716, de 1989, da Sra. Deputada Beth Azize, que "disp5e sobre a 

exportação de madeira em tora e dá outras providências"; 775, de 

I 
I 
I 

I 
, I 

1983, do Poder Executivo, que "disp5e sobre os objetivos e a pro- I: 

moção do desenvolvimento urbano e dá outras providências"; e I 

' , ~.191, de 1989, do Sr. Deputado Raul Ferra~, que "institui, nos I 
termos dos artigos 182 e 183 da Consti tuiçao Federal, a política 'I 
de Desenvolvimento e de Expansão Urbana, suas diretrizes gerais, I 

seus objetivos e instrumentos básicos". 

GER 20.01 .0050,5 - (JUU89 ) 

Brasília, 28 de novembro de 1989. 

Deputado Fábio Feldmann 

Vice-Presidente no Exercício da Presidência 



Embora mais ant igo , o PL 775/83 foi e l a 
borado sob a é gi de da Constituição revogada ,­
e nquanto o PL 21 91 /89 trata de regulamentar 
o t ext o const ituc i ona l v i gente . Dessa forma , 
de t ermi no a apensação do PL 775/83 ao de n? 

C A M A R_A o O S o E P U T A o ~ S 2 191 / 8 9 . Em 2 5 . O 4 . 9 O :. Pu b 1 i que - :J 
COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO ~Ic~i 

Preside e , 
OF. Nº 33/90 - CCJR Brasilia, 1 2 de abril de 199 

Senhor Presidente, 

Atendendo a requerimento do Depu t a do Leo-
~ -poldo Souza, solicito a Vossa Exc e l encia autori zar a apens açao 

do Projeto de Le i n º 2 .191/89 - do Sr. Raul Fe rraz, ao de n º 77 5 , 
, , 

de 1983 - do Poder Executivo, por tratarem de materias ana lo gas. 

Aprove ito o e nsejo para r enovar a V. Exa . 

protestos de estima e consideração. 

Deput ado THEODORO 

Pre sident e 

, ~ 

A Sua Excelencia o Senhor 

Deputado PAES DE ANDRADE 
~ 

DD. Presidente da Camara dos Depu t ados 

N e s t a 

GER 20 .01.0050.5 - (JUL/891 
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